IINDICAÇÃO nº         880           , de 2003 

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, que determine à Artesp - Agência Reguladora de Serviços Públicos de Transportes e Concessões de Estradas do Estado de São Paulo  que não autorize o reajuste de 31,5% (trinta e um e meio por cento) pleiteado pelas concessionárias de rodovias do estado, a vigorar a partir de 1º de julho deste ano.

JUSTIFICATIVA 

O reajuste de 31,5% (trinta e um e meio por cento) pleiteado pelas concessionárias das rodovias do Estado de São Paulo impõe pesado ônus para os usuários das rodovias paulistas. Muito principalmente por não ter nenhuma categoria profissional auferido reajuste dessa ordem nos últimos doze meses. 

Não obstante esse fato, em particular, no caso das Rodovias Anchieta e Imigrantes o aumento ganha proporções alarmantes, tendo em vista reajuste já concedido pelo Governo do Estado, em 18 de dezembro de 2002, de percentual superior a 45% (quarenta e cinco por cento),  quando a tarifa do pedágio nessas rodovias saltou de R$ 6,60 (seis reais e sessenta centavos) para R$ 9,60 (nove reais e sessenta centavos), naquela ocasião “justificado” pela entrega da segunda pista da Rodovia Imigrantes, que segundo as autoridades estava prevista no contrato de concessão.

Numa economia com altos índices de desemprego e achatamento salarial, não há de se compreender como o executivo, não se importando com a justiça social que lhe cabe promover, venha a autorizar o reajuste nas tarifas de pedágios  em 31,5% (trinta e um e meio por cento), e no caso das Rodovias Anchieta e Imigrantes em mais de 90% (noventa por cento), elevando, em apenas 12 meses, o valor da tarifa de R$ 6,60 (seis reais e sessenta centavos) para R$ 12,60 (doze reais e sessenta centavos), o que por si só já é um verdadeiro absurdo. 

Sala das Sessões, em 

Maria Lúcia Prandi

Deputada Estadual - PT
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